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REQUER OUTORGA DE MOÇÃO DE 
APLAUSOS AO 2° TEN. PM  SANDRO 
GARCIA DA SILVA. 

Exmo. Sr° Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina 
o interesse público, REQUER à Douta Mesa, na forma regimental, outorga de 
Moção de Aplausos ao 2° TEN. PM  SANDRO GARCIA DA SILVA. 

Sala das Sessões, 06 d maiie 2009. 

JOSÉ RICARiO 	 ÇALVES 

JUSTIFICATIVA: 

É dever desta casa legislativa prestar homenagem aos cidadãos que 
participam ou participaram do desenvolvimento da nossa Cidade ou que 
prestaram relevantes serviços à nossa comunidade. 

Dentro do presente quadro, é que dedicamos à figura do 2° TEN. PM  
SANDRO GARCIA DA SILVA que através dos anos vem prestando serviços 
à nossa população. 

Nesses termos, a nossa MOÇÃO DE APLAUSOS ao 2° TEN. PM  
SANDRO GARCIA DA SILVA é de justiça e por outro ângulo tem posição 
social. 

Solicito assim o apoio dos nobres Vereadores. 


